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ERRATA Nº 001
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 116/2022

TOMADA DE PREÇOS Nº 069/2022

O Prefeito Municipal de Marquinho-Pr, faz saber aos interessados que o Aviso e Edital acima descrito sofre
as seguintes alterações:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR
Fica alterado o item 13 e item 14 do Anexo I - Termo de Referência.
Em razão das alterações realizadas no edital, a data da sessão pública, PROTOCOLO DOS ENVELOPES
E CREDENCIAMENTO fica transferido para até às 09h00m do dia 30 de dezembro de 2022. ABERTURA
DOS ENVELOPES: inicialmente marcada para às 09h00m do dia 30 de dezembro de 2022.
O Edital Retificado contendo as alterações estará disponível na sede da Prefeitura Municipal – Depto de
Licitações, sito a Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, Marquinho-PR, de segunda a sexta-feira, das 08:00Hs
às 11:30hs ou das 13:00hs às 17:00hs, ou pelo endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br.
Marquinho/Pr, em 19 de dezembro de 2022.

ELIO BOLZON JUNIOR
Prefeito Municipal

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2022

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 104/2022

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2022

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada,
assinada em 19 de dezembro de 2022, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada
do dia 19/12/2022, conforme abaixo relacionado.
FORNECEDOR: MUNDIAL FOGOS LTDA CNPJ Nº 07.203.347/0001-80

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD
MARCA/
MODELO

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

001

SHOW PIROTECNICO PARA O DIA
31/12/2022, COM DURAÇÃO
APROXIMADA DE 08 MINUTOS, SENDO
INCLUSO O FORNECIMENTO DE
MATERIAIS, MONTAGEM,
DESMONTAGEM E SUA EXECUÇÃO,
CONTENDO:
02 TORTAS 100 TUBOS 1,5
POLEGADAS;
02 TORTAS 30 TUBOS 1,5
POLEGADAS;
02 TORTAS 100 TUBOS 1,5
POLEGADAS;
02 TORTAS 25 TUBOS 1,5
POLEGADAS;
02 TORTAS 25 TUBOS 1,5
POLEGADAS;
01 TORTA 120 TUBOS 1,00
POLEGADAS;
KIT DE 25 TUBOS DE 2,5 POLEGADAS
05 KITS DE 25 TUBOS DE 2,5
POLEGADAS CORES VARIADAS;
SALVA DE MORTEIROS DE 4”:
02 MORTEIROS 4” EFEITO
TREMULANTE;
02 MORTEIROS 4” EFEITO AZUL;
02 MORTEIROS 4” EFEITO;
02 MORTEIROS 4” EFEITO CHORÃO
COM CRAKLING;
01 MORTEIROS 4” EFEITO VIOLETA;
SALVA DE MORTEIROS DE 5”:
01 MORTEIRO DE 5” EFEITO
VERMELHO;
01 MORTEIRO DE 5” EFEITO PRATA;
01 MORTEIRO DE 5” EFEITO COCO;
01 MORTEIRO DE 5” EFEITO LARANJA
PEONY;
SALVA DE MORTEIROS DE 6”:
01 MORTEIRO DE 6” MULTICORES
COM CRAKLING
01 MORTEIRO DE 6” DOURADOS;

UN 1,00 PIROCOLOR 28.000,00 28.000,00

Marquinho/PR, em 19 de Dezembro de 2022.

ELIO BOLZON JUNIOR
Prefeito Municipal

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2022

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 111/2022

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada,
assinada em 19 de dezembro de 2022, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada
do dia 19/12/2022, conforme abaixo relacionado.
FORNECEDOR: INTERPRISE BANDA SHOW LTDA CNPJ Nº 04.493.879/0001-01, ENDEREÇO: RUA
BACHIR STEIMAN FAYAD, Nº 353, CONTORNO, CEP 84.060-560, MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA,
ESTADO DO PARANÁ, E-MAIL: interprise@bandainterprise.com.br, TELEFONE: (042) 3223-3519,
REPRESENTANTE: JASON BATISTEL CPF: 850.745.869-68, RG: 5.265.391-6 SSP PR

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

002
PALCO COM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO,
DIMENSÕES MINÍMAS DE 5X9 METROS E COM
COBERTURA IMPERMEÁVEL.

UN 1,00 10.400,00 10.400,00

Marquinho/PR, em 19 de Dezembro de 2022.

ELIO BOLZON JUNIOR
Prefeito Municipal

LEI Nº 879/2022

SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo a contratar

operação de crédito com a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, APROVOU E
O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O
ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, até o valor de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais), no âmbito do FINISA (Financiamento à

Infraestrutura e ao Saneamento), MODALIDADE APOIO FINANCEIRO - APORTE, destinados à DESPESA DE

CAPITAL, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de

maior de 2000.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à Caixa Econômica Federal, como garantia da

operação de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as

receitas do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) a que se referem o artigo 159, inciso I, nos termos

do inciso IV do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados

como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei

Complementar 101/2000.

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações

e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo

primeiro.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos

pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado de Paraná, aos 19 de dezembro de 2022.

ELIO BOLZON JUNIOR
Prefeito Municipal

LEI Nº 880/2022

SÚMULA: DENOMINA NOME DA
RUADO LOTEAMENTO BLOEMER
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO
70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

Artigo 1º - Artigo 1º. Fica denominada RUA JACKSON MARCOLINO BLOEMER,
localizada no Loteamento Bloemer, tendo como extensão as Quadras nºs 01; 02;
03 e 04, de acordo com memorial anexo;

Artigo 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar a

placa relativa à denominação de que tratam os artigos anteriores.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 19 de
dezembro de 2022.

ELIO BOLZON JUNIOR
Prefeito Municipal


